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Autor: Indio da Costa 
 

Data da 
Apresentação: 

10/12/2015 

 

Ementa: Acrescenta-se ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal - o art. 578-A, para disciplinar os 
pedidos de vistas no âmbito dos tribunais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 04/01/2016 
 

 


